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Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e doze, o Conselho Estadual de Direitos da 1 
Criança e do Adolescente de Santa Catarina – CEDCA/SC reuniu-se em Assembléia Ordinária e 2 
de Posse, às 14h, no auditório da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e 3 
Habitação – SST/SC, com a presença dos seguintes conselheiros: Representantes 4 
Governamentais: Edson Carlos de Quadra e Fátima Quirino Goulart da SAR, Padre Luís 5 
Antônio Caon da SST, Michele Meneghel Guarezi da SCC, Vanessa Aguiar de Jesus da SEC, 6 
Michele Domit Gugik e Rosimari Kock Martins da SED, Alexandre Boleslau Wisintainer da 7 
SEF, Iza Maria do Rozário de Andrade e Marilúcia Tamanini Schauffert da SJC, Cecília Izé May 8 
da SES, Maira Marchi Gomes da SSP/PC/SC, Daniela Nunes Castro e Tatiana Belli Silva da 9 
SOL. Representantes Não Governamentais: Jaime Rodolfo Navarro Soto e Mara Rosane 10 
Gaspodini da Associação Sul Catarinense de Karatê (ASCK), Antônio Carlos José Britto e Deyse 11 
Françoise Stêvão Fagah do Centro Cultural Escrava Anastácia (CCEA), Ladi Oliveira Medeiros 12 
do Centro de Direitos Humanos e Cidadania (CDHC), Camila Bardini Alves da COMBEMTU, 13 
Erli Aparecida Camargo e Rosely Steil da Associação dos Integrantes do Forum Catarinense pelo 14 
Fim da Violência e da Exploração Sexual Infantojuvenil (AIFCFVESI), Marcelo Assumpção 15 
Ulysséa do Instituto Anjos do Mar Brasil, Edvaldo Nogueira da Silva do Instituto Lar da 16 
Juventude de Assistência e Educação Parque Dom Bosco, Cristiane Cordeiro Machado da OAB, 17 
Elaine Paes Lima e Juvelina Maria Kuhl da OMEP/SC, Lisaura Maria Beltrame e Deborah 18 
Cristina Amorim da Unochapecó. Também estavam presentes: Marcela do Instituto Anjos do 19 
Mar Brasil, Inge do FETI/SC, Liana do FORUM e SDR de Florianópolis e Edelvan Jesus da 20 
Conceição do Forum de Políticas Públicas de Florianópolis.  O Conselheiro e Gestor do FIA/SC 21 
Padre Luís Antônio Caon promoveu a abertura da solenidade de Posse chamando as autoridades 22 
para comporem a mesa. Esta ficou assim composta: Secretário de Estado da Assistência Social, 23 
Trabalho e Habitação Doutor João José Candido da Silva, Secretário Adjunto da Secretaria de 24 
Estado da Segurança Pública Coronel Fernando Rodrigues de Menezes, Secretário Adjunto da 25 
Secretaria de Estado da Comunicação Senhor Ernani Bayer, Técnico do Ministério Público 26 
Senhor Bruno Silva Cunha, Coordenadora da Diretoria de Educação Básica e Profissional da 27 
SED Senhora Rosimari Kock, E os membros da Mesa Diretora do CEDCA/SC: Coordenadora 28 
Geral Senhora Iza Maria do Rozário de Andrade, Coordenadora Adjunta Senhorita Camila 29 
Bardini Alves, 1º Secretário Padre Luís Antônio Caon (fazendo cerimonial) e 2ª Secretária 30 
Senhora Erli Aparecida Machado. Padre Caon chamou a senhora Iza para fazer us da palavra. 31 
Esta falou da satisfação em retornar a CEDCA/SC e das conquistas históricas deste Conselho 32 
parabenizando a atuação efetiva dos conselheiros nesta luta, principalmente na defesa da causa 33 
defendida: criança e o adolescente como prioridades absolutas. Seguindo com o protocolo, o 34 
Secretário da SST também fez uso da palavra. Mencionou com muita ênfase a importância de 35 
resgatar a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, lembrando da necessidade de 36 
denunciar as agressões e abusos contra esses direitos. Segundo ele (Secretário), o CEDCA/SC 37 
tem um papel transcendental dentro do contexto catarinense partindo da formação e da 38 
informação à comunidade infantojuvenil. Parabenizou os conselheiros pela dedicação e por 39 
aceitarem lutar pela causa defendida pelo CEDCA/SC, enfatizando que esta é uma atividade 40 
voluntária e gratuita. O Secretário passou a palavra para o Senhor Ernani, Secretário Adjunto da 41 
SECOM, que falou sobre um Projeto que desenvolve na comunidade de Tijucas onde são 42 
resgatadas a infância e a adolescência de forma saudável e protetora. De posse da palavra 43 
novamente, o Secretário deixou aberto espaço para quem quisesse fazer uso desta. A Conselheira 44 
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Elaine da OMEP/SC aproveitou o espaço e fez uso da palavra. Em seu discurso, entre outros 45 
pontos importantes, destacou Forum da Sociedade Civil, explicando o que é, qual sua função e 46 
porque existe, sugerindo a formação de ações mais expressivas para dar maior visibilidade ao 47 
Conselho, externalizando o serviço voluntário dos conselheiros de direito e, dessa forma, dar 48 
maior credibilidade às suas ações. O Secretário encerrou a solenidade de posse. A Coordenadora 49 
Iza deu início à primeira plenária do CEDCA/SC desta gestão, sugerindo que esta tenha um 50 
tempo previsto de duração sendo acordado que se encerrará às dezessete horas. Sendo esta 51 
plenária, a primeira participação da grande maioria dos Conselheiros, a Coordenadora Iza que 52 
todos se apresentassem. Assim foi feito. A seguir colocou a pauta em votação citando os itens 53 
previstos, sendo esta aprovada. A Conselheira Tatiana leu a ata da plenária anterior. Foram feitos 54 
alguns acertos gráficos na escrita dos nomes próprios. A Conselheira Fátima questionou 55 
novamente sobre o ofício que deveria ter sido enviado ao Deputado Serafim Venzon, pois já foi 56 
deliberado na plenária de agosto. Foi confirmado pela secretária Executiva e pela conselheira 57 
Camila que esta incumbência ficou sob a responsabilidade do Conselheiro Leonardo, na ocasião 58 
coordenador geral do CEDCA/SC. A Conselheira Vanessa sugeriu uma nova formatação da ata, 59 
organizando no final desta, um rol de encaminhamentos para melhor organização e cumprimento 60 
das deliberações da plenária. Michele sugere que sejam anunciadas já no início da plenária, o 61 
cumprimento das deliberações. Elaine lembrou que é de responsabilidade da secretaria executiva 62 
a organização dos documentos que devem ser enviados, no entanto, a mesa diretora precisa dar o 63 
aval para todos os encaminhamentos. A ata foi aprovada pela maioria dos presentes. O 64 
Conselheiro Padre Caon apresentou as atividades que serão executadas com recursos do FIA/SC. 65 
A Capacitação dos Conselheiros do CEDCA/SC está com data prevista para acontecer nos dias 66 
13, 14 e 15 de novembro, pois depende do processo licitatório, pois a estimativa de custos ainda 67 
não está definida. As Conselheiras Michele, Camila e Lisaura explicaram que, uma possível 68 
mudança de data implicará na agenda de alguns conselheiros promovendo algumas ausências. O 69 
Conselheiro Padre Caon fez orientou para a formação de Grupos de Trabalho do CEDCA/SC 70 
para contribuírem na operacionalização do evento. Ficou formado, pelas conselheiras: Elaine, Iza, 71 
Vanessa e Camila. As Conselheiras Marilucia e Maira sugeriram que a Comissão de Capacitação 72 
fizesse parte deste grupo, assumindo a sua responsabilidade funcional. A Conselheira Elaine 73 
sugeriu convidar a Associação de Imprensa para serem parceiros na promoção dos direitos da 74 
criança e do adolescente por ter alto poder de persuasão. O Conselheiro Padre Caon apresentou a 75 
segunda ação que é o Encontro Catarinense dos Atores do Sistema de Garantia dos Direitos da 76 
Criança e do Adolescente, formando outro Grupo de Trabalho que foi formado pelos 77 
conselheiros: Alexandre, Erli, Cristiane, Rosely e Fátima. A Conselheira Camila colocou em 78 
discussão sobre a data da plenária de novembro, decidindo-se que esta acontecerá no último dia 79 
da Capacitação, já a plenária de dezembro acontecerá no dia após o Encontro dos Atores do 80 
SGDCA. A Conselheira e coordenadora adjunta Camila, abiu espaço para inscrição dos 81 
conselheiros nas Comissões temáticas do CEDCA/SC. A Conselheira Elaine sugeriu a formação 82 
das comissões temáticas após a Capacitação dos Conselheiros, pois assim já estarão mais 83 
preparados para decidir de qual farão parte e a maioria concordou. Sendo assim, Camila passou a 84 
palavra para a Conselheira Erli que apresentou o Calendário das reuniões das Comissões 85 
Temáticas e das Plenárias do CEDCA/SC para o ano de 2013 lembrando que esta sempre 86 
acontece às quartas e quintas feiras. Foram apresentadas algumas sugestões de mudanças, no 87 
entanto, as Conselheiras Tatiana e Michele lembraram que, se houver mudança nos dias, deverá 88 
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acontecer também alteração no Regimento Interno do Conselho. Ficou aprovado, pela maioria 89 
dos conselheiros presentes, que se mantenha os dois dias (quarta e quinta feira) e também foram 90 
aprovados os dias do mês que foram expostos no calendário em data show. A Conselheira Erli 91 
apresenta alguns ofícios que chegaram ao Conselho via correio ou via e-mail, dizendo que este já 92 
foram lidos pela mesa diretora e encaminhado algumas respostas. Informou ainda que a 93 
Conselheira Camila representará o CEDCA/SC no “Seminário de mobilização para construção de 94 
planos estaduais e municipais de convivência familiar, que acontecerá em Brasília nos dias 09 e 95 
10 de novembro, com as despesas custadas pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 96 
da República. Sobre o oficio do Ministério Público de Estado que convidou CEDCA/SC para 97 
participar da reunião do APOMT (Aviso Por Maus Tratos) que acontecerá no dia 31 de outubro, 98 
no MP/SC, onde a Conselheira Rosely representará este Conselho. Quanto ao ofício da Facisc 99 
solicitando informações a cerca da aplicação dos recursos do FIA/SC, este foi lido em plenária e 100 
discutido. Foi sugerido pelos presentes que os Conselheiros Leonardo, Alexandre e Padre Caon 101 
se façam presentes na próxima reunião do Grupo Gestor Iniciativa Responsável, que ainda não 102 
tem data nem local definidos, para justificar as ações do CEDCA/SC. A respeito do ofício 103 
enviado ao CEDCA/SC pela Comissão Permanente em Defesa dos Direitos da Criança e do 104 
Adolescente, recém criada na ALESC que solicita espaço na plenária para explanar a cerca dos 105 
objetivos desta. Após alguns comentários, concluíram que este espaço será aberto na plenária de 106 
dezembro, pois a de novembro está comprometida com os inúmeros assuntos inerentes aos 107 
eventos deste Conselho. Sugeriram ainda que seja cobrado do Conselheiro Leonardo sobre o 108 
envio de ofício ao Deputado Serafim Venzon (assunto citado acima) antes que os representantes 109 
desta comissão se apresentem neste Conselho. A Secretária Executiva informa que chegou no 110 
Conselho, via protocolo, a resposta dos ofícios enviados ao Gestor do FIA e à Secretaria da 111 
Fazenda, solicitando informações acerca dos valores do FIA/SC e que estes estão de posse do 112 
Conselheiro Leonardo (pois ainda era coordenador geral) e que será repassado para os membros 113 
da mesa diretora. O senhor Edelvan da Conceição, representante do Forum Municipal 114 
Permanente enviou ofício ao CEDCA/SC solicitando a intervenção deste Conselho, dentro da 115 
legalidade, para resolver a situação do CMDCA de Florianópolis, que ainda não deu posse aos 116 
Conselheiros da Sociedade Civil, estando atuando ilegalmente. A Conselheira Fátima solicita 117 
uma fala, a fim de mencionar acerca da composição do CEDCA, como são indicados os 118 
representantes das Secretarias de Estado e questiona sobre deliberação dos Conselheiros 119 
Governamentais que deveria estar na pauta, conforme acordado anteriormente na última reunião 120 
dos governamentais, dos quais se encontravam os Conselheiros Governamentais da antiga gestão, 121 
além dos conselheiros Caon e Iza e da secretária executiva. Sendo esta o questionamento do 122 
motivo da saída da Conselheira Neylen, enquanto representante da Secretaria de Estado de 123 
Justiça e Cidadania - SJC. A Conselheira Tatiana informa que assim como os Conselheiros Não 124 
Governamentais, os Conselheiros Governamentais já haviam se reunido antecipadamente e de 125 
maneira democrática e unânime fora escolhida para assumir a Coordenação Geral do CEDCA a 126 
Sra. Neylen. Ainda, afirma a referida conselheira que na ocasião, o conselheiro Caon informou 127 
seu interesse em fazer parte da mesa junto com esta, como 1º Secretário, ficando assim acordado 128 
pelos presentes. Entretanto, em virtude da saída do CEDCA da conselheira Neylen, foi agendada 129 
nova reunião dos governamentais, antes da posse da nova Gestão para próximo biênio. Nesta 130 
data, como pauta foi questionada a saída da Neylen e deliberada à sugestão de nova composição 131 
da mesa diretora, referente às indicações dos conselheiros governamentais, sendo deliberado que 132 
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a Conselheira Iza fosse a Coordenadora Geral e que fosse mantido o Conselheiro Caon como 133 
primeiro secretario do CEDCA. Naquele momento foram feitas solicitações, deliberações e 134 
encaminhamentos de comunicados e convites para execução por parte da Secretária Executiva a 135 
respeito dos motivos que levaram a Sra Neylen a sair deste Conselho de Direitos, já que esta 136 
afirmou possuir interesse em permanecer no CEDCA. Entretanto, esta não cumpriu tais 137 
solicitações e por isso foi questionada nesta plenária pelos Conselheiros Governamentais que 138 
continuam na nova Gestão. A mesma justificou a não realização das atribuições por estar sem 139 
tempo devido à organização da cerimônia de posse do CEDCA e da Plenária. A Conselheira 140 
Tatiana informa que esta poderia ter antecipadamente informado sobre a impossibilidade de fazê-141 
lo para que as questões levantadas naquela reunião não ficassem sem respostas. A Conselheira 142 
Marilucia cita o Artigo 6º da Seção II do Regimento Interno do CEDCA/SC que diz: 143 
“Representantes de entidades governamentais podem ser substituídos a qualquer tempo, ad 144 
nutum, mediante nova nomeação”. Ainda questiona a secretária executiva a respeito do não 145 
cumprimento de solicitação e deliberação feita pelos Governamentais, ou seja, o não envio de 146 
ofício a SJC solicitando as presenças da Sra Neylen e da Secretária de Estado da Justiça e 147 
Cidadania, a senhora Ada Faraco de Luca, a fim de prestar esclarecimentos na Plenária, conforme 148 
acordado na ultima reunião dos Conselheiros Governamentais. A Coordenadora Iza afirma que se 149 
isentará destas deliberações dos conselheiros governamentais já que foi anterior a sua indicação 150 
ao CEDCA para a nova Gestão, apesar desta ter participado da reunião onde tais assuntos foram 151 
definidos e solicitados os referidos encaminhamentos. A Conselheira Elaine verbaliza que a Lei 152 
do CEDCA e no Estatuto da Criança e do Adolescente há o Princípio Democrático em que a 153 
Sociedade Civil é eleita por um FORUM próprio e que os Governamentais são indicados, de 154 
forma legal, pelos Secretários de Estado das Secretarias que possuem cadeira neste Conselho. 155 
Sugere aos Conselheiros Governamentais que estes conversem com o Secretário da SST onde o 156 
CEDCA/SC está vinculado, para que este entregue pessoalmente o documento organizado pelos 157 
Conselheiros Governamentais à Secretária de Justiça e Cidadania. Ainda se colocou a disposição 158 
para organizar uma visita a SJC, requerendo explicações da Secretária da Pasta. A Conselheira 159 
Fátima reforça novamente a gravidade do não cumprimento das deliberações dos Governamentais 160 
e questiona novamente o que motivou a troca de representantes da SJC. A Conselheira Marilucia 161 
explica aos presentes que esta situação está sendo apresentada na plenária a fim de contextualizar 162 
os fatos acerca do ocorrido a todos os presentes. O Conselheiro Caon, de posse da palavra, 163 
explica que não vê crise no CEDCA, que o grupo presente é forte e estável. Ressalta ainda que o 164 
Conselho está iniciando um novo mandato, gestão 2102/2014, que a Sociedade Civil realizou 165 
eleição das Entidades, sendo algumas substituídas, e que com os governamentais não seria 166 
diferente, alguns conselheiros foram confirmados por sua Secretaria enquanto que outros foram 167 
substituídos por inúmeros motivos. Neste novo mandato é preciso continuar honrando os 168 
compromissos assumidos pelos Conselheiros, sugerindo que, se Conselheiro não quiser continuar 169 
contribuindo com a Sociedade Civil no Conselho, que faça uma carta solicitando sua saída e 170 
entregue aos seus superiores. A Conselheira Tatiana informa que não cumpriu-se o que fora 171 
deliberado durante a reunião dos Conselheiros Governamentais, citando os Princípios da 172 
Democracia e do Respeito Mútuo entre os Conselheiros, especificamente, sobre os motivos desta 173 
repentina saída. Além de citar que o não cumprimento das deliberações dos Conselheiros 174 
Governamentais por parte da Secretaria executiva foi prejudicial a possível participação da Sra 175 
Neylen e demais representantes da Secretaria envolvida, tendo o intuito de oportunizar uma 176 
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resposta no que tange a postura adotada durante a troca de Conselheiros Governamentais por 177 
parte das Secretarias. Ressalta-se que independente do conhecimento de que a Plenária é um 178 
momento aberto e de livre acesso da comunidade e demais interessados nas reuniões, plenárias e 179 
demais eventos do CEDCA. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora Iza encerrou a plenária 180 
e eu Secretária Executiva, lavrei esta ata que será lida e depois de aprovada será publicada no site 181 
da SST, no link do Conselho, conjuntamente com a lista de assinatura das presenças. 182 

 183 


